
ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Gabinete Dep. Napoleão Bernardes

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA

 

 

REQUERIMENTO

 

 

O Deputado que subscreve, com amparo no art. 201, III, do Regimento

Interno, requer seja encaminhada à Srª Maud e ao Srº Herbert - fundadores,

a seguinte mensagem:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo

proposição do Deputado Napoleão Bernardes, parabeniza Vossas

Senhorias pelos 45 (quarenta e cinco) anos de fundação do SUPERMERCADO

MAVILLI. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal, Presidente.

 

Sala das Sessões,

ELEGIS

Sistema de Processo 

Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Napoleão

Bernardes Neto, em 27/03/2023, às 17:02.


